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RESOLUÇÃO Nº. 785, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  prorrogação  de  prazo  para
execução de Projetos de Pesquisa da UFGD.

O CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  reunido em sessão ordinária nesta data,  no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 78, de 12 de setembro de 2023, da Câmara de
Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a prorrogação de prazo para execução de Projetos de Pesquisa da UFGD,
conforme anexo desta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Dra. Maria de Lourdes dos Santos

Presidente em exercício
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Anexo à Resolução CEPEC nº 785, de 21 de setembro de 2023.

Título do Projeto Pesquisador(a) /
Unidade Vigência Prorrogado

até

Retomadas  Guarani  e  Kaiowá  no  Entorno
da Reserva Indígena de Dourados (RID)

Aline Castilho Crespe
Lutti / FCH

1º/03/2022
a

1º/03/2024 
1º/03/2026 

Elementos  de  convergência  entre  o
Conteúdo  Didático  Digital  e  tipos  de
Ambientes  Virtuais  em  Cursos  de
Graduação  da  Faculdade  de  Educação  da
Universidade Federal da Grande Dourados:
Estímulo à Autonomia da Aprendizagem.

Elizabeth Matos Rocha /
EAD 

1º/06/2018
a

30/11/2023 
30/09/2024 
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